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LEI COMPLEMENTAR Nº 159, DE 19 DE MAIO DE 2017 
 

 

Institui o Regime de Recuperação Fiscal dos 

Estados e do Distrito Federal e altera as Leis 

Complementares nº 101, de 4 de maio de 

2000, e nº 156, de 28 de dezembro de 2016. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

 

Art. 2º O Plano de Recuperação será formado por lei ou por conjunto de leis do 

Estado que desejar aderir ao Regime de Recuperação Fiscal, por diagnóstico em que se 

reconhece a situação de desequilíbrio financeiro e pelo detalhamento das medidas de ajuste, 

com os impactos esperados e os prazos para a sua adoção.  

§ 1º A lei ou o conjunto de leis de que trata o caput deste artigo deverá 

implementar as seguintes medidas:  

I - a autorização de privatização de empresas dos setores financeiro, de energia, de 

saneamento e outros, na forma do inciso II do § 1º do art. 4º, com vistas à utilização dos 

recursos para quitação de passivos;  

II - a adoção pelo Regime Próprio de Previdência Social mantido pelo Estado, no 

que couber, das regras previdenciárias disciplinadas pela Lei nº 13.135, de 17 de junho de 

2015;  

III - a redução dos incentivos ou benefícios de natureza tributária dos quais 

decorram renúncias de receitas instituídos por lei estadual ou distrital, de, no mínimo, 10% 

a.a. (dez por cento ao ano), ressalvados aqueles concedidos por prazo certo e em função de 

determinadas condições e aqueles instituídos na forma estabelecida pela alínea "g" do inciso 

XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal;  

IV - a revisão do regime jurídico único dos servidores estaduais da administração 

pública direta, autárquica e fundacional para suprimir benefícios ou vantagens não previstos 

no regime jurídico único dos servidores públicos da União;  

V - a instituição, se cabível, do regime de previdência complementar a que se 

referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal;  

VI - a proibição de realizar saques em contas de depósitos judiciais, ressalvados 

aqueles permitidos pela Lei Complementar nº 151, de 5 agosto de 2015, enquanto não houver 

a recomposição do saldo mínimo do fundo de reserva, de modo a assegurar o exato 

cumprimento do disposto na referida Lei Complementar;  

VII - a autorização para realizar leilões de pagamento, nos quais será adotado o 

critério de julgamento por maior desconto, para fins de prioridade na quitação de obrigações 

inscritas em restos a pagar ou inadimplidas.  

§ 2º O prazo de vigência do Plano de Recuperação será fixado na lei que o 

instituir, conforme estimativa recomendada pelo Conselho de Supervisão, e será limitado a 36 
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(trinta e seis) meses, admitida 1 (uma) prorrogação, se necessário, por período não superior 

àquele originalmente fixado.  

§ 3º O conjunto de dívidas a ser submetido aos leilões de pagamento de que trata 

o inciso VII do § 1º deste artigo e a frequência dos leilões serão definidos no Plano de 

Recuperação.  

§ 4º É facultado ao Estado, em substituição ao previsto no inciso IV do § 1º deste 

artigo, aprovar lei de responsabilidade fiscal estadual que conterá regras para disciplinar o 

crescimento das despesas obrigatórias.  

§ 5º Na hipótese de o pré-acordo previsto no § 4º do art. 3º demonstrar a 

superioridade dos valores dos ativos ofertados para privatização nos termos do inciso I do § 1º 

deste artigo em relação ao montante global de reduções extraordinárias previstas no art. 9º ou 

aos valores necessários à obtenção do equilíbrio fiscal, o Ministério da Fazenda poderá 

dispensar o Estado de privatizar o excedente dos ativos.  

 

CAPÍTULO III  

DAS CONDIÇÕES DO REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL 

 

Art. 3º Considera-se habilitado para aderir ao Regime de Recuperação Fiscal o 

Estado que atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos:  

I - receita corrente líquida anual menor que a dívida consolidada ao final do 

exercício financeiro anterior ao do pedido de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal, nos 

termos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;  

II - despesas liquidadas com pessoal, apuradas na forma do art. 18 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, com juros e amortizações, que somados 

representem, no mínimo, 70% (setenta por cento) da receita corrente líquida aferida no 

exercício financeiro anterior ao do pedido de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal; e  

III - valor total de obrigações contraídas maior que as disponibilidades de caixa e 

equivalentes de caixa de recursos sem vinculação, a ser apurado na forma do art. 42 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 1º Ato do Ministro de Estado da Fazenda definirá a forma de verificação dos 

requisitos previstos neste artigo.  

§ 2º É vedada a homologação de Regime de Recuperação Fiscal para o Estado 

cujo governador já tenha requerido a adesão ao Regime durante o seu mandato, mas o teve 

extinto em decorrência de não cumprimento do Plano de Recuperação.  

§ 3º O acesso e a permanência do Estado no Regime de Recuperação Fiscal têm 

como condição necessária a renúncia ao direito em que se funda a ação judicial que discuta a 

dívida ou o contrato citado no art. 9º.  

§ 4º O Governo Federal e o Governo do Estado interessado poderão, respeitada a 

análise prevista no § 3º do art. 4º, assinar pré-acordo de adesão ao Regime de Recuperação 

Fiscal, do qual constem:  

I - o interesse do Estado em aderir ao Regime de Recuperação Fiscal;  

II - o atendimento aos requisitos dispostos nos incisos do caput deste artigo;  

III - a capacidade do Plano proposto para equilibrar as contas públicas do Estado;  

IV - o compromisso do Governo Federal de homologar o Regime de Recuperação 

Fiscal do Estado tão logo todas as medidas previstas no § 1º do art. 2º encontrem-se em 

vigor.  

....................................................................................................................................................... 
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